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Seção 1
Redações Finais

  
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  

PROJETO DE LEI Nº 1.959, DE 2021PROJETO DE LEI Nº 1.959, DE 2021

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a utilização da infraestruturaDispõe sobre a utilização da infraestrutura
dos postes de iluminação pública parados postes de iluminação pública para
instalação de equipamentos de tecnologia,instalação de equipamentos de tecnologia,
visando a disponibilização de internet sem fiovisando a disponibilização de internet sem fio
gratuita à população do Distrito Federal.gratuita à população do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1ºArt. 1º Fica autorizada a utilização da infraestrutura dos postes do parque de iluminação
pública do Distrito Federal para instalação de equipamentos de tecnologia que visam a
disponibilização de internet gratuita para a população.

Art. 2º Art. 2º Compete à Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal
credenciar e autorizar a instalação dos equipamentos.

Art. 3º Art. 3º Cabe aos proprietários dos equipamento instalados a contratação dos serviços de
fornecimento de energia elétrica junto à concessionária de energia do Distrito Federal, bem como o
ressarcimento ao erário público de quaisquer danos causados à infraestrutura utilizada.

Art. 4º Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 dias.

Art. 5ºArt. 5º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTAMANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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